
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 

Embu das Artes Estado de São Paulo 

 

PROJETO DE LEI Nº 27/2019 

 

CLAUDINEI ALVES DOS SANTOS, Prefeito, no uso de suas atribuições 

legais, apresenta à CÂMARA MUNICIPAL o seguinte: 

 

PROJETO DE LEI 

 

“Dispõe sobre a introdução do§ 

2º no art. 6º da Lei nº 3003, de 

02 de maio de 2018." 

Art. 1º Acrescenta-se no art. 6º da Lei nº 3003, de 02 de maio de 2018, o 

seguinte parágrafo: 

“Art. 6º ... 

§ 1º. Até o final do ano de 2018 a Secretaria de Obras realizará a 

adequação do sistema por onde tramitarão os processos. 

§ 2º. A realização de marcação, perfuração, escavação, retirada 

do piso ou terra, manutenção a rede e o tapa-buraco sem 

expressa autorização da Prefeitura ensejará a imediata 

apreensão do veículo e equipamentos, sendo necessário a 

lavratura de auto de apreensão, devendo a liberação dos bens 

somente ocorrer após a comprovação do pagamento das multas 

constantes do art. 5º, §2º”. (NR) 

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de 

Embu das Artes Estado de São Paulo 

 

JUSTIFICATIVA 

 

CONSIDERANDO a Constituição da República Federativa do Brasil de 05 

de outubro de 1988; 

 

CONSIDERANDOLei Orgânica Municipal de Embu das Artes. 

 

CONSIDERANDO a relevância da matéria contida no presente projeto de 

Lei, solicitamos a Vossas Excelências a aprovação nos moldes como 

redigido.  

 

No ensejo, renovo a Vossa Excelência e aos seus Nobres Pares, Vereadores 

os meus protestos de consideração e apreço. 

 

Estância Turística de Embu das Artes, 18 de dezembro de 2019. 

 

 

CLAUDINEI ALVES DOS SANTOS  

Prefeito 
 


